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ACÓRDÃO Nº 8879/2021 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 017.900/2020-4.  
2. Grupo I – Classe de Assunto II – Tomada de Contas Especial   
3. Responsáveis: José Leonaldo dos Santos Arruda (329.674.382-00); e Miguel Pedro Pureza Santa 
Maria (258.488.102-06). 
4. Entidades: Município de Curralinho – PA e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão da omissão no dever de prestar 
contas dos recursos repassados ao Município de Curralinho/PA por força do Termo de Compromisso 
183/2011, tendo por objeto a construção de unidade escolar e a aquisição de ônibus para o transporte 
escolar, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

 
9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Miguel Pedro Pureza Santa Maria, nos termos dos 

arts. 1°, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992; 
9.2. condenar o responsável designado no subitem anterior ao pagamento da quantia abaixo 

indicada, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir da data correspondente até 
o efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, nos termos dos arts. 1°, inciso I, 16, inciso 
III, alínea “c”, 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992: 

 
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/4/2012 1.172.560,00 
 
9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o 

responsável comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

9.4. julgar irregulares as contas do Sr. José Leonaldo dos Santos Arruda, nos termos dos 
arts. 1°, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992; 

9.5. aplicar as seguintes multas aos responsáveis designados adiante: 
9.5.1. Sr. Miguel Pedro Pureza Santa Maria, no valor de R$ 975.000,00, com fulcro no art. 

57 da Lei 8.443/1992;  
9.5.2. Sr. José Leonaldo dos Santos Arruda, no valor de R$ 33.500,00, nos termos do art. 

58, inciso I, da Lei 8.443/1992; 
9.6. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das datas das notificações, para que os 

responsáveis comprovem, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 269 do RI/TCU), o 
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, 
quando pagas após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo 
recolhimento, na forma da legislação em vigor;  

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos 
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
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9.8. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais, 
alertando o responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU; 

9.9. dar ciência deste acórdão ao responsável, à Prefeitura e à Câmara Municipal de 
Curralinho/PA, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e à Procuradoria da República 
no Estado do Pará, neste caso, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 
 
10. Ata n° 22/2021 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/6/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8879-22/21-1. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
SERGIO RICARDO COSTA CARIBÉ 

Procurador 
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